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PORTARIA n.º 14.117 de 07 de fevereiro de 2024. 
 

 
“CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE    

DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA’’. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

nos termos do artigo 108, da Lei n.º 1.329, de 27/12/2005, RESOLVE conceder 

Licença por motivo de doença em pessoa da família, aos servidores abaixo 

relacionados, conforme atestados médicos, no mês de janeiro de 2024: 
MAT NOME CARGO PERÍODO - DIAS 

8507-1 Bruna da Silva Bortolotto Rohde Nutricionista 05 e 11/01/2024 
1388-9 Eloisa Machado Carlos Coordenador Pedagógico 17/01/2024 
1198-3 Inês Farias Rabelo Psicóloga 09/01/2024 
790-0 Jaqueline J. Carvalho da Silva Agente Com. de Saúde 15/01/2024 
1374-9 Jaqueline Machado Becker Auxiliar Administrativo 25/01/2024 
8495-6 Lucas da Silva de Vargas Motorista 03/01/2024 
460-0 Marcos Bortolotto Fantinel Motorista 02/01/2024 
722-6 Mateus Silveira Leonardi Agente Com. de Saúde 23/01/2024 
13374 Marilene de Fatima R.Rangel Serviçal 16/01/2024 
1376-5 Nathalia Mattos Renck Auxiliar Administrativo 23/01/2024 
1375-7 Reni Wachter Auxiliar Administrativo 29/01/2024 
1209-2 Rivana Sbicigo Soares Tec.Enfermagem 15/01/2024 

   
 
                         
     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO. 

  Em, 07 de fevereiro de 2024. 
 
 

   
      Gilson Murilo Belmiro Severo 

Prefeito Municipal em exercício 
 
Registre-se e publique-se. 
 
 
 
Fabiano Ilha da Luz 
Secretário da Administração   
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